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DECRETO LEGISLATIVO n'.00912022 de 07 1A.2A22.

SÚfrAUm: "Decreta Luto Oficial por 03 {três} dias, em

detrimento do falecimento da ex-vereadora e primeira

Presidenta da Câmara Municipal de ConquistarMc, a

senhora: MARIA EMíLh SALOMÃO',.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES dC

CONQUISTA * MG, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 18 e seguintes do

Regimento lnterno da Egrégia Casa de Leis Conquistense, publica o seguinte Decreto

Legislativo:

Artigo 1'. - Decreta Luto OÍicial por 03 (três) dias, em detrimento do

falecimento da ex-vereadora na Legislatura 1993 a 1996, que foi a primeira Presidenta

da Câmara Municipalde ConquistalMG, a senhora: Maria Emília Salomão.

Artigo 2'. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

Conquista/MG, aos 07 dias de outubro do ano de 2A22

a.-aa

Firmino Leal
Presidente da Câmara de Conquista - MG
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